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ATA DA 30ª REUNIÃOORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO 

DE 2019. 
 

 
Data : 17/10/2019 
Horário : 14h 
Local : SDE - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às quatorze horas e trinta minutos do dia dezessete de setembro de dois mil e 

dezenove, na sala de reuniões da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável (SDE), reuniu-se a Terceira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor Daniel 

Schramm, Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da 

sociedade civil organizada: Gustavo Seleme(FIESC) e Marcelo Pereira (CBMSC). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 26/19, publicado 

no DOE nº 21.118 de 09/10/2019. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do 

Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 398/16 

AIA Nº   : 3405-D 

PROCESSO Nº : FATMA 260254/2014 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Seleme (FIESC), nos termos do art. 45 do 

RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 
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DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 088/16 

AIA Nº   : 2548-D 

PROCESSO Nº : FATMA 43239/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO PALAVICINI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 62 DO DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE HERVAL DO OESTE. LANÇAR RESÍDUOS EM 

DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM LEIS OU ATOS 

NORMATIVOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. Vencido o relator. Retornem os 

autos à origem para verificação da recuperação de danos ambientais, se cabível. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 354/16 

AIA Nº   : 2907-D 

PROCESSO Nº : FATMA 18700/2015 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 
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RECORRENTE : VERÔNICA COAN GOEDERT ME 

INTERESSADA         : LÍDIA CARVALHO PLÁCIDO TEIXEIRA     

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 63 DO DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. EXECUTAR EXTRAÇÃO MINERAL EM 

DESACORDO COM LICENCIAMENTO AMBIENTAL. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, após 

sustentação oral da procuradora, pendente de apresentação de credenciais no prazo 

de 5 (cinco) dias, por unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. Vencido o 

relator. Retornem os autos à origem para verificação da recuperação de danos 

ambientais, se cabível. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 435/16 

AIA Nº   : 39508-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32479/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ARI BONADEU 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 
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RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 61 DO 

DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE DESCANSO. CAUSAR 

POLUIÇÃO HIDRICA ATRAVÉS DE LANÇAMENTOS DE EFLUENTES EM 

DESACORDO COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

AMBIENTAL VIGENTE. RECONHECIMENTO DA PRECRIÇÃO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. Vencido o relator. Retornem os 

autos à origem para verificação da recuperação de danos ambientais, se cabível. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 465/16 

AIA Nº   : 12261-B 

PROCESSO Nº : FATMA 42016/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ALEXANDRE SANTANGELO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ARTS. 69 E 82 DO DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE ARAQUARI. APRESENTAR RELATÓRIO DE 

EXECUÇÃO DE PLANTIO PARCIALMENTE ENGANOSO PARA A CONCESSÃO DE 

GERAÇÃO DE CRÉDITOS DE REPOSIÇÃO FLORESTAL. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. Vencido o relator. Retornem os 

autos à origem para verificação da recuperação de danos ambientais, se cabível. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 412/16 

AIA Nº   : 2715-D 

PROCESSO Nº : FATMA 31895/2016 

RELATOR-VISTA : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : ELI ANGELO DEBASTIANI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ARTS. 43 E 66 DO DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA. INTERVENÇÃO EM 

ÁREA DE RESERVAÇÃO PERMANENTE. BARRAMENTO DE CURSOS HÍDRICOS 

PARA GERAÇÃO DE AÇUDE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-vista e relatório do relator. 

Vencido o Conselheiro Gustavo Seleme (FIESC), que pugnou pelo reconhecimento da 

prescrição intercorrente.  
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Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 057/16 

AIA Nº   : 6845-D 

PROCESSO Nº : FATMA 22521/2017 

RELATOR-VISTA : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ARTS. 66 DO DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE. DEIXAR DE ATENDER 

CONDICIONANTES DA LAO Nº 1703/2011. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-vista e relatório do 

relator.  

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 467/16 

AIA Nº   : 5538-C 

PROCESSO Nº : DSUST 42704/2016 
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RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO FORGON LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE, SERVIÇOS 

UTILIZADORES DE RECURSOS AMBIENTAIS, CONSIDERADOS EFETIVA OU 

POTENCIALMENTE POLUIDORES, SEM LICENÇA DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS 

COMPETENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do 

relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 492/16 

AIA Nº   : 10889-B 

PROCESSO Nº : FATMA 45783/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : DALSENTER AMBIENTAL LTDA. 

INTERESSADO         : ANDERSON ATHALIBA DALSENTER 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 
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RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 82 DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAR INFORMAÇÕES FALSA, 

ENGANOSA E OMISSA EM PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, após 

sustentação oral do interessado, por unanimidade, não conhecer do recurso, por 

ausência de representatividade do recorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 495/16 

AIA Nº   : 33271-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40794/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : LOMAVI TERRAPLENAGEM LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 79 DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE BLUMENAU. DESRESPEITO A TERMO DE 

EMBARGO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 518/16 

AIA Nº   : 15377-B 

PROCESSO Nº : FATMA 48499/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE :SERRANA ENGENHARIA LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ARTS. 61, 62, V E X, E 66, DO 

DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE JARAGUA DO SUL. 

DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDOUS SÓLIDOS DE FORMA A AUSAR 

RISCO AO MEIO AMBIENTE. DESTINAÇÃO INADEQUADA DE EFLUENTES 

LÍQUIDOS EM ESTABELECIMENTO NÃO LICENCIADO PARA ESTE FIM. 

DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES DA LAO Nº 247/2008. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 
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DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 532/16 

AIA Nº   : 40857-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44764/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ADEMIR PEDRO DEGERING 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. FAZER FUNCIONAR 

ATIVIDADE CAUSADORA DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL, SEM LICENÇA 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 167/17 

AIA Nº   : 37117-A 

PROCESSO Nº : PMSC 12552/2017 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LAJEADO LTDA. 
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RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (CPMA) 

 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 61 DO 

DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE. CAUSAR 

POLUIÇÃO HÍDRICA ATRAVÉS DO LANÇAMENTO DE EFLUENTES. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

Os recursos administrativos 541/16, 544/16 e 290/18 ficaram suspensos até a próxima 

reunião, restando automaticamente pautados, nos termos do §3º do art. 25-E, do 

RICONSEMA. 

 

Por fim, orienta-se que em todos os processos em que houve o reconhecimento da 

prescrição sejam destinados à origem para apuração de eventuais responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Cristina Locatelli. Esgotada a pauta, nada mais 

havendo a tratar às dezesseis horas e vinte minutos, declarou-se encerrada a 

Reunião. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 


